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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 10/2023 
b) Licitação Nrº             :            4/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 02/02/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para capacitação da nova lei de licitações 

para setor de licitação do Município de Cruzmaltina. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

Fornecedor: THIAGO BUCHI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ/CPF: 36.730.112/0001-45 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa para capacitação da nova lei de licitações para 
setor de licitação 

6 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.800,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 02 de fevereiro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Inexigibilidade 04/2023 
Contrato Administrativo nº 03/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 

Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 

01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  THIAGO BUCHI – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrito no CNPJ: 36.730.112/0001-45 com endereço na Rua Rua 

Professora Zelina Alves nº 740, CEP 87660-000, no Município de 

PARANACITY/PR, doravante denominada CONTRATADA, no valor de R$ 

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

OBJETO: contratação de empresa para capacitação da nova lei de 

licitações para setor de licitação do Município de Cruzmaltina. 

VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), cujo pagamento correrá à 

conta dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

  

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

146 07004041230006 2007 3.3.90.39.00.00 1000 

 

 

Cruzmaltina, 02 de fevereiro de 2023 

 

 

Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

 

 O Prefeito do Município de Cruzmaltina, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, 

em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 de 04/07/2022, 

devidamente publicado no Diário Oficial do Município, Edição n.º 655, de 04/07/2022, para compor o 

quadro de pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário , CONVOCAR as pessoas abaixo 

relacionadas, para preenchimento de vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 

do Edital  de Homologação de Resultado, nº 012/2022 publicado no órgão oficial do Município, edição 

n.º 752 de 11/11/2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 

Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 040, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, no prazo de  ( 05 ) cinco dias úteis a partir  03/02/2023, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00 

 

 
Classif. 

final 

Insc. Nome Pontuação Cargo 

4 179323 TELMA MARTINS DOS SANTOS 68 Tec enfermagem 

8 178749 ANNY CAROLINE FACTORI AUGUSTO 80,5 PROFESSORA 20 HRS 

2 179582 CHARLES DOS SANTOS 78 AUX SERV GERAIS 

 

Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação, 

munidos dos documentos que seguem abaixo para contrataçao imediata, sendo que o descumprimento 

deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra 

judicial com relação a presente convocação. 

 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão conferidos com o 

original na entrega dos documentos.  

 
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 

b)  CPF e fotocópia;  

c)  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  

d)  Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do respectivo 

conselho;  

e)  Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

f)  Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 

Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos);  

g)  Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 

justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  

h)  Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
i)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

j)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão de 

vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), 

quando houver; 

k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

l)  Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do 

Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter 

Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 

86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do 

Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter 

Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 
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m)  Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, no local de residência do candidato; 

n)  Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  

o)  Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;  

p)  Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 

estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 

Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 

carga horária, horário de trabalho e remuneração.  
q)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  

r)  Abertura de Conta Bancária na Agência Bradesco de Cruzmaltina. 

s)  O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica 

e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo 

automaticamente a vaga. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRES. 
 
 

  

___________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO DE CRUZMALTINA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 8/2023 de 30/01/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  

providências. 

Decretar: 

 

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 

Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 

de 22/11/2022 resolve: 

 

Suplementação 
18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.541.0015.2.101. Resíduos Sólidos 

 235.000,00  600 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  235.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  

Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  

43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário. 

 

 

Natal Casavechia 
PREFEITO 

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  30 de janeiro de 2023. 
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